
 

 
 

 

 Gabinete do prefeito – GAB 

Secretaria de Administração e Planejamento – SEMAD  

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA RECEBIMENTO DE DOAÇÃO DE 

PRÊMIOS/BRINDES PARA SORTEIO DURANTE A FESTA EM COMEMORAÇÃO AO 38º 

ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

 

O MUNICÍPIO DE RURÓPOLIS torna pú blico qúe sera o recebidas "doaço es" de pre mios e 

brindes destinados para sorteio dúrante a realizaça o do evento festivo em comemoraça o 

ao 38º Aniversa rio de Emancipaça o Polí tico-Administrativa do Múnicí pio de Rúro polis - 

PA, nos termos e condiço es estabelecidas neste Edital. 

1 - DATAS, LOCAIS E HORÁRIOS: 

 1.1 - A entrega das ofertas (fí sicas oú docúmentais) sera  realizada no perí odo de 

24 de abril de 2026, dentro do hora rio de fúncionamento da Prefeitúra Múnicipal 

ate  o dia 01 de maio de 2026 na sede da Prefeitúra Múnicipal – PMR, localizada na 

Rúa 10 de maio Nº 263 Centro, Rúro polis - PA. 

 1.2 - A divúlgaça o oficial contendo as doaço es confirmadas ocorrera  no dia 04 de 

maio de 2026. 

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 2.1 - Podera o participar do Chamamento Pú blico os interessados (pessoas fí sicas 

oú júrí dicas) qúe atenderem a s exige ncias estabelecidas neste Edital. 

 2.2 - E  estritamente vedada a públicidade de natúreza religiosa oú polí tico-

partida ria, bem como de prodútos fúmí genos, bebidas alcoo licas e oútros qúe 

atentem contra a moral e os bons costúmes. 

 2.3 - A participaça o implica na integral e incondicional aceitaça o de todas as 

cla úsúlas e condiço es do presente Edital. 

3 - DA PROPOSTA E PROCEDIMENTO: 

 3.1 - O interessado devera  apresentar o pre mio/ brinde qúe deseja oferecer (como 

geladeiras, fogo es, eletrodome sticos diversos, sandúicheiras, liqúidificadores, 

entre oútros) júnto a  organizaça o, oú, alternativamente, podera  realizar doaça o em 
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dinheiro, mediante depo sito oú transfere ncia para conta banca ria de titúlaridade 

do Múnicí pio de Rúro polis, a ser indicada pela Administraça o, devendo, nesse caso, 

encaminhar o respectivo comprovante de transfere ncia a  comissa o organizadora, 

para fins de registro e validaça o da doaça o. 

 Parágrafo único. Fica facúltada, ainda, a participaça o de empresas interessadas na 

qúalidade de patrocinadoras do evento, mediante aporte financeiro oú 

fornecimento de bens e serviços, hipo tese em qúe podera o ter súa marca 

institúcional divúlgada dúrante a realizaça o das festividades, nos termos definidos 

pela organizaça o, vedada qúalqúer forma de promoça o de natúreza polí tico-

partida ria oú qúe contrarie as disposiço es deste Edital. 

 3.2 - Conclúí da a fase de recebimento, a comissa o organizadora elaborara  úm 

relato rio contendo a lista completa de pre mios/brindes e o nome dos respectivos 

doadores. 

 3.3 - Uma vez divúlgadas, estas doaço es devera o obrigatoriamente ser sorteadas 

entre os participantes presentes na festa de 38 anos do múnicí pio. 

 3.4 - A aceitaça o dos pre mios e  ato exclúsivo do múnicí pio, reservando-se o direito 

de rejeitar ofertas qúe estejam em desacordo com este Edital. 

4 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 4.1 - As doaço es sera o sorteadas exclúsivamente entre os múní cipes e participantes 

das festividades. 

 4.2 - O múnicí pio podera , a qúalqúer tempo, alterar, súspender oú devolver a oferta 

doada caso o doador deixe de satisfazer as exige ncias legais oú deste Edital, sem 

qúe caiba qúalqúer indenizaça o. 

 4.3 - Nenhúma compensaça o financeira oú indenizaça o sera  devida aos 

proponentes por efetúarem a doaça o. A ú nica contrapartida sera  a exploraça o de 

públicidade e citaça o do nome do doador/empresa dúrante o evento de 

aniversa rio. 
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 4.4 - O doador ficara  responsa vel pelos cústos advindos de transportes e logí stica 

para a entrega dos materiais ofertados a  prefeitúra. 

 4.5 - Este Edital podera  ser revogado por razo es de interesse pú blico decorrentes 

de fatos súpervenientes oú anúlado por ilegalidade. 

 4.6 - Todas as públicaço es e eventúais prorrogaço es sera o efetúadas nos canais de 

comúnicaça o e redes sociais oficiais da Prefeitúra de Rúro polis. 

                           Atenciosamente, 

 

 

JOSÉ FILHO CUNHA DE OLIVEIRA 

Prefeito Múnicipal 
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